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GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPA 

DECRETO (P) N9 0587 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amaplf, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2~> do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi(órias e Lei Complementar n9 41, 
de 22 de dezembro de 1981, 

DECRETA: 

Art. 19 - Designar JOSÉ DIAS FAÇANHA, Secretário de Estado da 
Administração, RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, Secretário de Estado de 
Planejamento e Coordenação: MARIA DO SOCORRO BESSA DE CASTf!O. 
WALD{V/A JUCÁ PENALBER, LEILA MARIA MOREIRA MAUÉS CREAO, 
VERA LÚCIA SALES PESSOA, ARISTIDES GÓES M/CCIONE, NANETE Lf. 
NHARES MARTINS. VITÓRIA CHERFEN DE SOUZA, Administradores, 
ADAL TO JOSÉ GÓES DA COSTA, Agente Administraiivo: NILCE DIAS 
COELHO, Pedagoga e AMÉR/CO WE/NER MIRANDA NAIFF, Economista, 
para sob a coordenação dos dois primeiros, comporem a Comissão incumbi
da de elaborar o Plano de Classificação de Cargos e Salários e a Estrutura 
Organizacional do Governo do Estado do Amapil. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapil·Ap. em 18 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0588 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapil, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22112181, e tendo em vista o que consta do Processo n9 28760.000129191-
GAB/, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Colocar à disposição da Representação do Governo do 
Amapá, em Brasma-DF, a contar de 28 de janeiro de 1~91 e até ulterior.deli· 
beraçlio, a servidora LEILA TELMA SOARES DA CUNHA, ocupante do em
prego de Técnico em Assuntos Culturais, código L T·NS-528, Classe "A", 
Referência NS-1, do Quadro de Pessoal Provisório do Estado do Amaplf, lo· 
tada na Secretaria de Estado da Educação Cultura e Esporte, sem prejufzo 
de seus vencimentos mensais e demais vantagens do referido emprego, eK
clulda a gratificaçlio de localidade. 

Auditor : do Governo do Eatodo 
Orf IIAIIA DE LOURDES SAIITOS SILVA 

Secret6rlo de Estado: da Educeçio Culture e Esporte 
Prol. ANTONNEI P'IIITO UIIA 

SecreUrlo de htedo da Fazendo 
Dr. JANARY CAIVÃO IIUIIES 

Secrethlo de Estodo da Obras e da Infra-Estruturo 
Dr. RICARDO OTEIO AMOEDO SENIOR 

Secretlrlo de Estodo da Sellde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

O r. 
Secret6rio de Estado de Assuntos Extraordin,rios 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

Art. 2P - A 11ervldora fica,. lotada no Gabinete do Govern~dor, ~ 
forme a Ord~m de Serviço n' 0002186-GABI. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapá-Ap, em 18 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (PJ Nfl 0589 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sáo conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § z9 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

.Art. 19- · Tornar sem efeito os Decretos (PJ n9s. 0163, 0164, 0203, 
0204, o2of1: 0210, 0239, 0240, 0241, 0242, o3o4, 0305, 0309, 0324, 0327, 
03211, 0339, 0340, de 10 de janeiro de 1991, 0552 e 0553, de 16 de janeiro de 
1991, publicados nos Diários Oficiais do Estado do Amapá nfls 0008, de 11 
de íaneiro de 1991 e 0012 de 17 de janeiro de 1991, res~tivamen1e. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macaplf-Ap, em 18 de janeiro do 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AWAPA 

DECRETO (P) N9 0590 DE 18 DE JANEIRO &E 1991. 

O Governador do Estado do Amapil, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § z9 do Artigo 14 do 
Alo das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Retificar o Art. 19 do Decreto (P) n9 0147, de 10.01.91, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0008, de 11.01.91, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. t 9 · Nomear JOSÉ RIBAMAR PESTANA FILHO, para o cargo 
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de Chefe da Divisão de ,Educação Física .. Esporte e Recreação, Código: 
- DAS-101.1, da Secretaria de Estado da EdL·cação, Cultura e Esporte". 

Art. 2º ·- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 18 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCElLOS 
Governador 

. GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0591 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas. pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1º -Retificar o Art. 1º do Decreto (P) nº 01.98, de 10.01.91, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 0008, de 11.01.91, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

' 'Art. 19- Nomear PEDRO RAIMUNDO DA SILVA MONTEIRO, para o 
cargo de Diretor da EPG. Ruth de Almeida Bezerra, código: DA9- 101.2, da 
Secretária de Estado da Educação, Cultura e Esporte.". 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrario. 

Macapá-Ap, em 18 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCElLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N!! 0592 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2~ do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transiforias e Lei Complementar n9 41; 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1º-- Retificar o Art. 1º do Decreto (P) é 0215, de 10.01.91, publi· 
cada no Diário Oficial do Estado do Amapá nP 0008, de 11.01.91, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - Nomear JOSE MARIA DEL CASTILO DA SILVA, para o 
cargo de Diretor da EPG. José de Alencar, Código: DAS-101.1, da Secretaria 
de Estado da Educação, Cultura_ e Esporte "; 

Art. 2º- Revoga'm-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 18 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCElLOS 
Governador 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 0593 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Co.nstituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art 1º·- Retificar o Art. 19 do Decreto (P) n~ 0233, de "10.01.91, publi· 
cada no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 0008, de 11.01.91, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º- Nomear MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA DE ARAÚJO, 
para o cargo de Diretor do Jardim de Infância Mãe Angélica, Código: 
DAS-101.1, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte". 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macaptl-Ap, em 18 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL .BARCELLOS 
Governadot 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

Ot=CRETO (P} N!! 0594 DE 18 DE JMI/EIRO DE 1991. 

Art. ·1L Retificar o Art. 1º do Decreto (P) nº 0297, 'de 10.01.91, publi· 

cada no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 0008, de "11.01.91, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º- Nomear MÁRIO COSTA SALGADO, para o cargo de Diretor 
Adjunto da EPG .. Barão do Rio Branco, Código: OAS-101. 1, da Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Esporte". 

Art. 2º- Revogam-se as dis!]osições em contrário . 

Macapá-Ap, em 18 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DÓ ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N!! 0595 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1P- Retificar o Art. 1º do. Det reto (P) nº 0301, de 10.01.91. pu
blicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n!! 0008, de 11.01.91, que pas
sa a vigorar com a seguinte reda.ção: 

"Art. 19 • Nomear EMMANOEL JUST/NO ODILON ANDRADE GOU
VEIA, para o -cargo de Diretor Adjunto do Colégio Amapaense, código: 
DAS-101.1, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte". 

Art. 2P • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 18 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DE_CRETO (P) N!! 0596 DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposiçóes ·constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 1" • Retificar o· Art. 1º do Decreto (P) nº 0302, de 10.01.91, pu
blicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nP 0008, de 11.01.91, que pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - Exonerar CARLOS ORLANDO FONSECA DE SOUZA, do 
cargo de Diretor Adjunto da EPG. 6. Aristides Piróvano, Código: DAS-101.1 
da Secretaria de Estado da Educação, Cultura. e Esporte." 

ESTADO DO AMAPA 
DIAA/0 OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 
Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Chefe da Divisão de Distribuição 
Dr!. TELMA M! CAllXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

ORIGINAIS 
Os textcs on'liados à publicação doverao s~r .datilografados o 
acomoanhados de offcio ou memorando. 
O Diério Oficial do Estado d o Amapá poderá ser encônuaóo para 
leitura nas Reprasentacões do Governo do Amapá em BrasiíiaJ.OF, 
Rio dc ·Janeiro/RJ e Selém/PA. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

tlor<irlo : Dos 07:30 ão 13:30 horas 

PREÇOS - PUBUCAÇÕES 
• l>ublicaçõos por centimetros do 

coluna •• •••• • • . . .• ..••••..• . • ..... 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 
• l\.1ac&pá · •• •••••• •• • • , , •••. ••...•.. .. 
• Outras Cidades •.•..... , •• .•••.... . •. 
·::t As ;,nsinatura!: são semestrei!:i e 

vencfvoi!õ em .30 de jcnho à 31 de dczcmbr·o . 
• Preço do Exomplar .............. , .. .. . 
• Número litrasãdo .. .•••• , , •.••••.••• •• 

Cr$ 300,00 

CrS 4.000,00 
Cr$ 6,000,00 

CrS SO,OO 
Cr$ 60,00 

RECl.JUtAÇÕES 
O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçõês que lhe Deverao ser diri~ídas por escrito ao Dirsto r de Imprensa Oticitl do 

são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do Estado do Arr.apa, atá 8 diss apó s a publicação • 

Ato das Disposições· Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, "álnat~ra: Telcfcn~D!Ili7.:?2-SJ~ . 223-~R•m•ís 175 ::J177. 17!1 
de 22.12.81, · A"a: C!ndic!o Mt!r.dm, n~ 415&- Centto · 

Macap' - btodo do Amai';! , 
RESOLVE: . CEI' 6U9iiG 

-------------------~------~------·--·--------·--~~.-ms~~~~~·~~~~ -
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Art. 2• - Revog.~~~~-·ae as di spoa i ç.~a - c:ontr~r i o . 

llec:..,;-Ap, coo 18 de I 991. ., . 
I .i . I. 

· · · · ·•. -,/c.; 
·~C[llOS 

GOVERNO DO ESTAnO DO NU#'A 

DECRETO I P I N' 059 7 de 18 de j'Ule lro de '19!11 

(} Ç~ tfd &aJa J, ,4, (dl usando. du atrlbu! 

çõea que lhe aio conterldfi.S rwJo Art i go ~ J:) ' :--e t ltulçeo . Federal . 

~· do Arttao 14 do Ato das Dl~p 3 1ç Õea Conatttuclonala 

Ta·o.nsl tórtae e Lel CCMPl.-entar n 1 41, de 22.12.81. 

RESOLVI: 
Art . 1 ' - Retificar o Art. 1' do Decreto (P) n' •Q31 2, 

de 10. 10.91, publicado no DlárJo Ofic ial do Es tado do Al!lopá nt 0008 , 

de 11.01.91 , que passa a vigorar coen a seguinte redação: 

"Art. 1' - N..ear CRDULDO FERREIRA DA COSTA , para o c ar 

co de Di retor Adjunto da EPG. Coaracy Nunes, CÓdlco: DAS- 10\ . l , da 

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Es porte•. 

Art. 2 • - Revoa--H - dlapoalçÕee ea contrárto . 

JlacapÁ-Ap, ea 18., de janeiro de 1 991 . 

/{l'r.taJV)~~ 
_/~ ......... , 

Govemador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO I P l N' 0599 de 18 de janetro de 199i 

(} ÇIPU'".,. 14 .&faJ4 18 11M4fi, usando_ das atrlbu! 

ções que lhe s ão conferidas pelo Artigo 28 da Consti tulçao Fede ral, 

2 • do Ar.t igo t 1 4t,_, Ato das Dispos ições Co~stl t ucionois 

a·LmsitÓrtas e Le i t. ' · • 41 , de 22.12.81 . 

R E S lJ L \ t. 

Ar - nettflcar o Art. t t do Dcct cto (P)n9 0: 16 , dt 

10 de jane iro 

pá n• 0008, d• 

autnte redação: 

':!'11 , publicado no otário Oficial do Estado do Ar..! 

· janeiro de I 991 , que L·sa a vicorar co1:t a s! 

" Art. 1• - Noe~ear RI \' ·,. I!" •• II.YA GUIIIAilÃ~A. P! 

ra o ca r go de Diretor Adjunto da t:P\.1 . Marecha l Castelo Branco , CÓd lgo 

DAS- 101.1 , da Secretaria d~ Estado da Educação, Culture. e J::s porl• ". 

Art . 2• - Revogaa-se as d isposições e• contrá rio. 

llacapá- Ap, e• \ 8 de janeiro de I 991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AilíAJtA 
DECRETO I p ) N' o599 deIS de janeiro de1991 

(} ~IPU'-~01" 14 &tatú 18 11~, usando. das atribu! 

ções que lhe s ão confe ridas pelo Artlao 28 da Constltulçao Federal, 

1 21 do Artlllo 14 do Ato das Disposições Conatl tuclonal a 

Trans itÓri as e Lei COIIpleMntar nt 41 , de 22.12.81, 

RESOLVE : 
Art. 1' -Retificar o Art. t• do Decreto (P) n• 0337. 

~e 10 . 01.91 , publicado no otário Oficial do Ratado do Al:>apá nt 0008, 

de 11.01 . 91, que passa a vicorar cou a .seguinte redação: 

"Art . 1' - Noatear NORJIA ROSA TRICÁRICO ELIAS, para o c&r 

110 rle Diretor Adjunto do Clne Teatro de Macapá, CÓdigo: DAS-101 . 1. da 

Secretaria de Estado de l::ducação, Cultura e Esporte ... 

Art. 2• - Revog&.~~-ae as dispoatções em contrário. 

llacapá- Ap , ea 18 de jane i ro de 1 991. 

_k~~ 
Governad.Pr 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I p ) N' o600 de r8 de JANEIRO de 19 91 

ções que lhe 

(} J'ovuo-t"IP &ta.Jo 18 11~ usando das atrlbu! 

aão'f;onrertdas pelo Artigo 28 da ~o~stitulçào Federal. 

2' do A.rtt~:o 
l4 do Ato das Dispos içÕes Constl tuctonals 

TransltÓrl aa e Lel Comp1eruentar n' 41, 

R E S O l V E: 

de 22.i2.81, 

Art. 1• - Hoac:ar LÚCI A NAR I A li NA ANDRADE, 
go de Diretor Adjunto do1 Escola Po l ivo1lcntt· Tiroldcntes, C~~iyu 
OAS-101.1 , do Secretariol de Est.:tdo dol Educ.u;~o, Cultur,l ,. [ ,p,u-h•. 

DECRETO C p 

GOVERNO DO ESTADO DO MIN'I\ 
IN' 0601 de t9 de JAIIIIRO de 19tl 

_ /)_ ~ /1 &f.M M ~ uaendo du atrlbu! 

çoea que lha aao conferldu pelo Artlao 28 da Conatl tulçio Federal, 

I 2• do Artlao 14 do Ato du Dlepoalçõea Conatltuclonala 

TrenaltÓrlu e Lei ~leMntar nt 41, de 22.12.81, 

R E S O L V I : 
Art. 1' - Eaonerar ALAUlt NIRI DA FOIISECA, do carr.o f!e :D! 

retor do Centro D1dáttco Esportivo Paulo Conrado Bez.erro, cÓdtao DAS 

-101 . 1, <!a Sec retaria d<! Estado da Educação, Cultura e Esporte . 

Art. 2• - Revoaa.-ee u dlapoalçõea ea contrário. 

Jlacapá-Ap, ea I S ~ janeiro de l 991. 

u4ti.~f0 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
DECRETO ( p I N' obO.Z de I B de JAIIEIRO de 1991 

(} çiPU'"-.. dJ &faJ4 18 11~ usando. das atrlbu! 

çÕes que lhe .são conferidas pe lo Artigo 28 d a Constltulçao Fe deral, 

2• do Atltlgo 1r4 do Ato das Dispos içÕes Constl tuc lonsls 

JransttÓrlaa ,e 'Lel CJ)IIple.entar n 1 41, de 22. 12 .. 81, 

RESQLVE: 

Art . 1' - Noooear JOSEFA 00 CARMO CAJIAR~O, para o cargo 

de Diretor do Centro ·Dtdáttco Esportivo ?culo Cona~ado Bezerra,cÓdlgo 

DA.S.lOl.l. da Secretaria de Estado da !-:dncação . Cultura e Esport~. 

Art .. 2• - Revog ..... se as disposiçÕes e• contrário . 

llacapá- Ap, I S e•· de janeiro de l 991. 

j reÁ ipJ,//tt/.!t_, 
foNIBAL BARCELLOS 

Governador 

GOYERHO DO ESTADO DO NU#'A 

DECRETO ( p I N' o bOa de I B de JANEIRO de .1991 

/)_~~~~t/4~ uaando_d .. atribui 
çoea que lhe aao c:onfertdaa pelo Artogo 28 d. Conatituiçao federal, 

21 do Artigo 14 do Ato d.a DiapoaiçÕea Constitucionais 

Tranã it.;riaa e lei ~1-e..ntar n l 41, de ll.l%.81, 

R E S O L V E: 

Art. 11 - Nu.ear MANOEL PINHEIRO PENA, para o Cargo de 

Diretor Adjunto de Escola Craziele Rei s de Souza , C'Õdigo OAS-101 .. 1, 

da Secr etar i a de Estado da EducaçÕo, Cu I tu r a e Esporte. 

DECRETO I 

çÕes que lhe 

2' do A 

Transt tÓrias 

Art. 21 - Revogaa-ae aadiapoaiçÕea e• contr;rio . 

Mac:apa-AP, .. 18 de Janeiro d. 1991 

J;~~ 
~NfBAl BARCEllOS 

Goy~rnador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

P l N' 0601-1 de I 8 de janeiro de 199t 

f! ~(/(IU'~QI" /p t;ttufp 18 11KU1fXJ, us ando das otribu! 

sao con.te ridas pelo Artigo 28 da Consti tuiçÕo federal, 

tigo 1,4 do Ato das DisposiçÕes Const itucionais 

e Le 1 Compl enentar n t 41, de 22.12. 81, 
RESO,LVE: 

Art. t• -Retificar o Art. 1' do Decreto (P)n• 0354, 

1? de janet z·o de 1 991, publicado no DlÓ.rto Oflctal do J::stado do 

pa nt 0008, de 11 de janei ro de I 991, que ~assa .a vigorar cor.o 8 
a u tnte redação: 

!'Art. I' -Dispensar ANTONIO CARLOS DA SILVA FARIAS , 

FRAIICISCO QUINTELA DO CARNO, JOSIIIAR LOPES OOS SANTOS , WIZ ALB~~TO 

COSTA GUEDES e JOSÉ GUIUl.ERIIE BATISTA GUERRA , da função de Conselho! 
ro , do Conse lho Estadual de Cultura". 

Art. 2• - Este Decreto e ntrar á em vigor n a dAta de nu o 
public a ção , revoçadas a s dtspostçie-a em contrário. 

llacapá-Ap, e• 18 d~ janeiro d.e 991. 

c ),1 t-u·Kt4.~r~lt; 
<. / -'-UBAL IIAIICEU.OS ~ 

Governador 
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GOVEJINO DO ESTADO 00 ~ 

DECRETO I • I N' Ob05 de 18 de janetro de 1991 

·'{) ~~ fÍI EitaJ4 ~~ ~ usando daa at~lbU! 
ções que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, 

2• do Artigo 14 de Ato das Diaposições Constitucionais 

Tran'!ltÓrlas e Lei C._lt ..entar n• 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1•- Retificar o Art. 1' do Decreto (P)n9 0355, de 

10 de janeiro de 1 991, publ!cado no Diário Oficial do Estado do AÕI! 

pá nt 0008, de 11 de janeiro de 1 991, ,que passa a vigo rar COf!l a S! 

gulnte redação: 

"Art. 1• - Reconduzir FRJUICISCA GUEDES DE MORAES, ~ 

HIO 111/HHOZ LOPES, ROSA IIARIA DE SOUZA MELO, HÉLIO CUARANY DE SOUZA 

PEIINAFORT , IIAIIOEL BISPO CORRfA e JUYEKAL AlftQIIIO PIIIEIITEL CAIITO, para 

o. função de Conselheiro. do Conse lho Estadual de Cultura". 

Art. 2 1 - E~te Decrêto entrará em vteor na d~to. de Dua 

publieaçio, revoe;.cdas as disposiçÕes er.1 con~rárto. 

llacapá-Ap, •• I 8 de janeIro de 991 • -i~gt:.~ 
J! Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMIIH. 
DECRETO I P I N' Qb06 de I~ de janeiro de 1991 

0~~6 &tailll~, usan<lo-das atrlbu! 

çoes que lhe são conte ri das pelo Ar tigo 28 da Constt tutçao Federal. 

2• do Artigo 1~ do Ato das DisposiçÕes Constitucionais ' 

TransitÓr ias e Le i Cpaple.entar n 1 41. de 22.12.81. 

RESOLVE : 

Art. I'- Retlflcnr o Art. 1• do Dec reto (P) n ' 035ú , de 

10 Ce jan~lro d~ 1 991, publlcado no Diârto Oficial do Est~Uo do Au•! 

pá . nt oooa. de 11 de ' janell·o de 1 991. que passa a vico;ar com .;: s~ 

r.utnte r~dação: 

"Art. 1 t - Dealanar ANA IZABEL GURGEL, ERCÍLIA FURTADO 

DE IIELO, ZAIDE SOLEDADE SANTOS SILVA, IIARIA NEUSA CARIIO DE SOUZA e 

JOSÉ FICUEJREDO DE SOUZA, para a função de Conselheiro, do Cons&t ho 

!-: st~dual de Cultura". 

Art. 2' - Este Decreto cnt r~rá em vtr,or no dat~ <h.' ~un 
~ubllca,. Ão, r evogadas as dl spon lçÕes em contrário. 

GOVERNO DO ESTADO Do ~ 

DECRETO I • I N• O bO V de I 8 de Janet ro de 1991 

{) ~~ r/4. &taJ, 14 ~~ usando_ das atrlbll! 

·ções que lhe são con.feridas pelo Arttgo 28 da Constt tu içao Federal • 

2• do Artigo 14 do Ato das Disposições Conatl tuclonala 

TransttÓrlaa e Let Cc.pl~ntar n• 41. de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Deslenar SANDRA IIARIA SAIITOS DA COSTA, ocupa~ 

te do carco de DatliÓeraro, IH-21 , pertencente ao Quadro P~mwent~ 

do e xt1nto l'err1 tOrto Federal do Amapá, pora a função de confiança 

Secretária Administrativa , CÓdigo: llAI-20L1 , da Divisão de Apolo A!! 

"'lniDt rat I vo/CEICT. 

Art. 2• - Revocaaa-se aa dispOsições ea contrário. 

llacopá-Ap, em 18 de janeiro <le 1 991 , 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO I r I N' Ob08 de 18 de jano!ro de 1991 

(} ~Ne/'1((11/p,. 14 fitallt/411~, usando_ das otrlbu! 

ções que lhe "ão con'terldas pelo Artigo 28 da Constltulçao Federal, 

f 2, do Artleo 14 do Ato das DisposiçÕes Constl tucionals 

TranattÓrlas e Lei Co-.ple~tentor n' 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 
Art. 1 t - Dispens ar JOSÉ fERREIRA BARIIOSA, da funç~o de 

confian~a dt Responsável pela Atividade de t1a terial~ CÓdigo: DAJ -201 

."2 , da Divisão de Ap~lo 1\dminlstratlvo/CEICT. 

. Art. 2• - Revogam-se aa dispOsições e• contrário. 

llacapá-Ap, •• 18 de janeiro de 991. 

li ~ .!lr 
V Iu .tí:.(l. J(1,f{.t~ ........ ,.....,. 

-mador 

GOVERNO DO ESTADO DO A11AN. 
DECRETO I • I N' Qf:J09 de 18 de janetro de 1991 

(}_ ~-~~ EitaJ4 M ~ usando das atrlbll! 
ções que lhe sao conreridaa pelo Artigo 28 da Constituição Federal, 

2' do Ar ti ao 14 do Ato daa DlaposlçÕes Constl tuc,lonale 

TransitÓrias e Lei COIIPle..,ntar n! 41, de 22. 12.81, 

R E S O L V E : 

Art. 1' - Designar IIARIA IREKE DA SILVA FERREIRA,ocu!la~ 

te do ca reo de Agente Administrativo, Nl-32, pertencente ao Quadro 

Permanente d o extinto TerritÓrio fede ral dO A!Dapá, para a função de 

confiança de Responsável pe la Atividade de Mate rial, CÓdigo: DAI-201 

. I , da Divi são de Apolo 1\dnol n l stratlvo/CEICT. 

Art. 2 1 - Revoga.-ae as diÍJpostçôee e a contrário. 

llacapá-Ap, e• J8 de janeiro de 1 991. 

~·~:~ 
· Covemador 

GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPo( 

DECRETO ( P I N' O 610 de 18 de janeiro de 1991 (} ~W- fÍI &ttz.ll 14111t4fi, usando_ das atrlbu! 

çõe_s que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constttuiçi)o Fede ral, 

1 2• ·do Ar'ugo ~4 do Ato 'd9s Dl,spor. lçÕe" Con zt.l tuclonals 

Transttórtas e Le1 Gor.Jplc.e:ntar nt 4 1, de 22. 12.81, 

R E GO I~ V E: 
Ar t . J t - Dispensar NELSON S Oé:IRO DE OLIVElllA , <I~ . ru~ 

c;ão de con.flançn uc HeS!)onsâvel pelo Sc-tQ:· f~ V.;.-tn·r.Õni o , CÓdtgu:OAI 

-201.2, de divisão de Apolo Adm1n i~trat l vc./f 1::rcT . 

Art. 2' - Revogaaa-se as dloposlçÕes em contrário . 

llacapá-Ap, em l 8 de janeiro de 1 991. 

A .t} t/_ Jj· 
"/1-t~ICC{ ,,y,/{ f(D 

.-oaJ. ywntm 

eov,mador 

GOVERNO DO ESTADO Do ~ 
DECRETO I • I N' 06JJ de 1'8 de Jonetro de 1991 

(} ~~ 6 EitaJ4 ~~ ,4MI/f'á, u~ando das atrlbu! . 

çÕes que lhe são con.reridaa pelo Arti,s:o 28 da Constituição Federal, 

2• do .Artleo 14 do Ato das DisposiçÕes Constl tuclonais 

Transttórta.s e Lei Co.ple.entar nt •11, de 22.12.81, 
RESOLVE: 

Art. 1 9 - Deslsnar CARLOS ALBEIITO JARDIII DA SILVA, oc~ 

!)ante do cargo de Agente Admlnlstratlvo, HI-17, pertencente a Tabela 

Espec ial do extinto Terri tÓrio Federal do Amapá, para a função de Con 
fiança de Responsável pelo Setor de Patrtoônto, CÓdie,o: DAI-201.2. da 

Dt.vtsão d~ Apolo Adm1n1.a.trattvo/CEICT. 

llacepá-Ap, .. l8 de janol ro de 1 9 91. 

GOVERNO DO ESTADO DO AIIN'A. 
pECRETO ( • IN' 061 l, de r B de jonelro de 1991 

f!.~~- 14 ~ 14 ~ usando ~as atrtbu! 
çÕes ~ue lhe sao confe ridas ~lo Arttgo 28 da Constituição Federal , 

2' do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes .Constl tuclonals 

TransitÓrias e Lei Coaple-=:entar nt 41. de 22 .• 12.81. 
• It SOL 'I' It . : 

Art. 1' - Dte lgnor AIIJIIAL Slme:JO COS"''A, Ar.~nlc de Cot. •!;! 

nlcação Social, pertenctnte a o Quadro Provh:Órlo de Pesso.::.l C i vil, 

do Gove rno do Estado do At:1apá , rJa r a a func;ào de conflllnça de Chefe do 

Setor de JornaHsoo,· CÓdigo: D&l-101.2, de ltád to Difusora d!:' f-l.acap\Í. 

Art. 2' - Revog-se ao dispOsiçÕes· em contrário. 

llacapá-Ap, e• 18 · de janeiro de I 991. 

. ./J / , ./ 
"!! (!u-úd { ~ ... ·.tl ~~ 
~ML &W:a.I.OI 

Governador 

GOVERNo DO ESTADO DO AMAM 
DECRETO I • I N• 0613 de 18 de janetro de 1Ss1 

(}_ ~~ M EfaJ, M ~ usando das atrlbu! 
çôee: que lhe aao contertd- pelo Art110 28 da Conati tutçio Federal . 

2• do Artlao 14 do Ato daa Dl-aiÇÕ.a Conatltuclonale 

TraneltÓrlDa • Lei COOtple•nt•r n• 41, de 22.12.111, 
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RESOLVE: 

Art. 1' - Retlllc1r o Art. 1' do Decreto (P) n' 0261, de 10 de }lnelro 
de 1991, publlcldo no Dl~rlo Oflcl•l do E1t1do do ArNp~ n' 0001, dl 11 dl 
J•nelro d1 1991, que p1111 1 vlgor1r com 1 11gulnt1 red•ç•o: 

"Art. 19 • No,., RAUL CONCEIÇAO DA SILVA RAMOS, p1r1 o 
c1rgo d1 Diretor do C1rrtro Dld~tlco Pl1cln1 Slml-0/fmp/cl, C6dlgo 
DAS-101.1, d1 Sec;1t1rl1 d1 E1t1do dl Eduo•ç•o. Culture 1 E1porte". 

Art. 2' • R1vog1m·11 11 dl1po1lç6,. 1m contr~rlo. 

Governador 

GOIA:RNO DO ESTADO 00 AMAPf.. 
SEffiETARIA DE ESTADO DA Aa.4INIS1RAÇIID 

PORTARIA ( P) N2 017/91-SEAD . 

O SEffiETf..RIO DE All.IINISlRAçiiO do Governo do Estado do 

Amapá , usando das a tribuições legais, conferidas pelo De
creto (N) n2 0005, de 22,02.00 , e tendo em vista o teor Of! 

cio n2 007/91- r:BAA./AP, -

RESOLVE : 

Art, 12 - Remover o servidor OTAC! LIO MEDEIROO DA SI!: 

VA , oc~ante do emprego de Agente de Portaria, cÓdigo LT

PL-1101, classe "A", referência NA-05, pertencente a Tabe
la ~ermanente do extinto Território Federal do Amapá , l ote 

do na Secretaria de Estado de Administração/SEAD, para Co~ 
denadoria Estadual do Meio Ambiente/CEMA/AP-GABI , -

Art . 22 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Dê-se ciência, cunpra-se e pÚblique-se . 

GI\BI NETE 00 SEffiETf..RIO DE A[)AIN!STRAçiiO, em Macapá-AP, 15 
de janeiro de 1991, 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
Secretário de Admi nistração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPf.. 
SEffiETÁRIA DE ESTADO DA A[)A!NISlRAÇÃO 

PORTARIA ( P) N2 018/91-SEAD . 

O SEffiETf..RIO DE All.IINISlRAÇÃD do Estado do Estado do 
Amapá , usando das atribuições l egais, conferidas pelo De
creto (N) n2 0005 , de 22 de fevereiro de 19891 e tendo ·em 
vista o que consta do Processo nll. 28790,000111/ 91- SEAD, 

RESOLVE : 

Art, 12 - Remover o servidor LA~CIO DE SOUZA MONTEIRO 
oc~ante do cargo · de Agente Administrativo , cÓdigo SA- 701 , 
classe "ESPECIAL", referência NI-32 , pertencente ao Quadro 
Permane~te do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, lotado 
lia Secr~taria de Estado de Obras e Infra-Estrutura , para a 

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte , 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário; 

Dê-se ciência , cumpra-se e · publique-se 

GABINETE 00 SECAETf..RIO DE All.IINISTRAÇÃO, em Macapá-AP, 15 
de janeiro de 1991. 

JOS~ DIAS FAÇAI\HA 
Secre tário de Administração 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPf.. 

SEffiETARIA DE ESTADO DA All.IINISTRAçiiO 
-DEPAR TAMENTO DE PESSOA~ 

PORTARIA ( P) N2 019/91-SEAD, 

Pág,. ·~ 

Q SEffiETf..RIO DE All.IINISTRAçiiO do Governo · do Estado do 

Amapá , usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo 
Decreto 0005, de 22 de f evereiro de 1900, e tendo em vista 
o que consra do Processo n2 28Bl0,0D0004/91-SEPLAN, 

RESOLVE 

Art, 12 - REMOVER o servidor ADEMIR COUTINI-0, oc~an..; 

te do emprego de GeÓl ogo, çÓdigo LT- NS-519 , classe "A"~ r~ 
f erência NS-05, pertencente a Tabela Especial do e lc.tinto 
Território Federal do Amapá , lotado na Secre taria de Es ta

do do Plane jamento e éoordenação Geral, para a Coordenado
ria Estadual do Meio Ambiente-CEMA/GABI, 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, 

Dê-se ciência, cunpra-se e publique- se , 

GABINETE 00 SEffiETf..RIO DE All.IINISTRAçiiO, em Macapá- AP, 15 
de janeiro de 1991, 

JOS~ IDIAS F AÇAI\HA 
S~cretário de Administração 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPf.. 

SEffiETARIA DE ESTADO DA All.IINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PCJHARIA (P) N2 002/ 91-DP/SEAO , 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atr.!_ 

buiçÕes que l he são conferidas por delegação de compe~n -
cia, através do Decreto (E) n2 041 de 14 de outubrEl de 19-
751 do ElCJTlo , Sr , Governador do e xtin to Território Federal 

do Amapá , 

RESOLVE 

Considerar. · desligado da Tabela Permanete do sx~rer-

ri t Ório Federal do Amapá , o ser vidorRAFAEL ALMEIDA XAVIER , 

ocupante do emprego de Técnico em Assuntos Educacionais, , 

529, S, redistribuido para a igual Tabela da S~erintendê!l 
cia de Campanha de SaÚde PÚblica - Str.AM, através da Porta 
ria nll 1.195/90-CAH/SAF/PR , publicada no Diário Oficial d; , 
União de 10,12,90 , 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em O? de janeiro de 1991, 

ADAL TO JOO~ G6ES DA COSTA 
Diretor Interino do DP/AP 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPf.. 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

OFP~RTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N2 003/91-DP/ \3EAO . 

O DIAETCR DO DEPARTAMENTO 0:: PESSOAL, usando das a tr!_ 
buições que· lhe são conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) ng 041 de 14 de outubro de 1975, 
do ElCJII$1, Sr , Governador Cio extinto T"erri tório Federal do 

Amapá , 

RESOLVE 

Considerar desligada da Tabela l:ispecial de ex-Terri t2 
!io Federal do Amapá , a servidora ALR!rLENA MACHADO DA Sib 
VA , ocupante do emprego de Professor de lg e 2g ·Graus, re
distribu!da para a Ut1iversidade Federal do Pará, atráves da 

.. .. 

J 
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Portaria n2 1,185/90-ffiH/SAF/FR, publicada no DicÚ'io Ofi
cial da União, de 10,12,90 , 

8EPARTAMENTO DE. PESaOAL, em 07 de janeiro de .1991, 

AOAL TO JOS~ GÓES DA COSTA · 
!3±.reti!ir. Xtatani:nd do ·~f'J./AP 

ESTADO 00 AMAPÁ 
PREFEI TURA MUNICIPAL DE SANTANA 

N9 335 tl'l janeiro 91 

REGULAMENTA E DISCI PLINA HOR~RIDS PARA FUNCIONAMENTO 
DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E PRESTA 
OOlES DE SERVIÇOS ·ao MI:JNICtPIO DE SANTANA E1 DÁ OUTRAS 
PRDVIDtNCÚS. 

O Prefeito Municip~l de Santana, usando das atribui 
Ções que l he são conferidas por Lei, 

Considerando que grande nÚmero de Comerciantes vêm e
xercendo suas atividades ~fora do horário estabelecido por 
Lei, 

Considerando que cabe à Prefeitura Municipal de Santa 
na, zelar pelos interes;es de seus Munidpes sem afasta: 
se dos prinCÍpios emanados pelo CÓdigo Tributário Nacional 
e demais leis pertinentes. a matéria, 

DECRETA : 

Art. 12 ~ Fica estabelecido o seguinte horári o .pare 
funCionamento do CÓrriérci'l .. e(!l ;,geil:al: 

a) de Segunda-Feira à ·sexta-Feira de 07:30 às 12:00 
horas e das 14:00 às 18:00 horas, 

b) aos Sábados. de 0?:30 às 13:0D horas , 

Art . 29 - Os estabelecimentos Prestadores de Serviços 
funcionarão: 

e) de Segunda-Feira à Sexta-Feira.de 07:30 às 
horas.e das 14 :00 às 18 :00 horas, 

d) aos Sábados de D? :.30 às 13:DD horas 

12:0D 

Art . 32 - As IndÚstria·s de modo em geral, funcionarão 
nos seguintes horários: 

~) de Segunda-Feira à Sexta-Feira de 07:30 às 
horas e das 14 :0D às 18:00 hs:. 

b) aos Sábados de D?:.3D ,às ~3:00 hora s, 

12 :0D 

Art. 42 - As Industrias, os estabelecimentos bancários 
e escritórios particulares, gozarão de livre hÓrário de fun 
cionamento interno, devendo no entanto, manterem suas por.:
tas externas fechadas . 

Art . 52 - ~ concedidl. em caráter permanente, e por con 
•veniência pÚblica, permissão para o funcionamento das a tL 
vi dadas infra nominadas , raspei tado o seguin te horário: -

e ) os Super-Mercados e Armazéns de estives, f unciona-
rão. de Segunda-Feira à sá6ado, nos horá~ios das 07:30 as 
12 :00 horas e das 14:00 à s 2D:OD horas ; 

b) As Mercearias, Panificadoras e Conf eitarias, de~ 

guride-Feira à Sábado , de 05:00 à s 12:00,horas e das 14:00 
às 2l: DD horas ; 

Feira à Sábado, de D7.:3D às 12:00 horas e das 14:DD às 22: 
DO horas; 

d) Hospitais, ClÍnicas Casas de SaÚde, LaboratÓrios e 
AmbulatÓrios: diariamente durante às 24:00 horas; 

e) .Açougue, Quitandas e Máquinas de Açei: diariamente 
de 05:0D às 20:00 horas; 

f) Bancas de Revistas , Engraxatarias, Cabelereiros :e 
Salão de Beleza: de 07:30 às 12:DO bares e das 14:DD as 
22:00 horas, diariamente , exceto nos dias santificados· , 

g) Hotéis, Pensões . e Hospedarias: diariamente de D5: OD . 
às 24 :DD horas: 

h) Restaurantes, Bares1Botequins1 Cafés, Sorveterias, 
Casas Funerári as , Casas de Diversões e Casas de Jogos de · 
Sinuca e Bilharito: diariamente de 08 :0D às 23:0D horasj 

i) ' Boites, funcionarão de Segunda-Feira à Quinta-Fei~ 
ra de 21:00 às 03:DO horas . as Sextas-Feiras e Sábados de 
2l:OD às D4:0D horas, Aos Domingos de 20:DD às ·24:DO ho
r as , não podendo ficar com as portas abertas no período di 
urna~ · -

j) Dancings, de Segunda-Feira à Quinta-Feira e domin 
go , de 21:00 às D3:DO horas, à~ sexta- Feiras e aos Sábado~ 
de 21 :00 às 04:00 hora s ; 

k) Clubes (recreativos, desportivos e culturais), fun 
cionarão: 

I - de Segunda-Feira à Quinta-Feira, de 21:00 as 
04:0D horas , ~o ~e seguinte; 

II - As Sexta- Feira e aos Sábados de 2l:OD ~s 04: 00 
horas , do dia seguinte ; 

III - aos Domingos de 20 :00 às 24:00 oor as , 

1).0.8s F"eíres-livres e Mercados , funcionarão diariamen 
te de 05:00 às 13:00 horas ; 

m) As oficinas de consert os de câmara de ar , funcion~ 
rão diariamente às 24:00 horas ; 

n) Oficinas de consertos em geral , ~ f uncionarão de Se 
gunda- Feira à S_ábado de D7:0D às 12:0D horas e das 14 :DO{s 
18:~0 horas ; 

o) V~ndas de Produ tos Artesanais, funcionarão diaria 
mente de 08:00 às 22 :00 horas. 

§ 12 - As f armácias e drogarias quando escal adas pare 
o cumprimento dó plãntão em dias Út eis, aos domingos e 'fe:i: 
riados, ·funcionarão durant e as 24 horas, seddo exigido. de 
seu proprietár;i.o um sinal indicativo (LÂMPADA VERMELHA) de 
plantão. 

§ 22 - As Fe1res-Li vres poderão ter seus horári os de 
funcionamento prorrogado, a critério do Executivo Munici -
pe l, que bai xará in s truções 'pare tal . 

. Art . 52 - Em caráter excepc.ional e. usando e .segurança 
pÚblica, poderão funcionar além do horário normal mediante 
licença e specia l as atividades infraci tadas nos seguintes 
horários , 

a ) Ae~urentes, Lanchonetes, Bares, Cafés , Leit&ires , 
Confeitarias , Sorveterias, e Bomqoneires ; 

. e .L - de Segunda-Feira e Quinta-Feira e Domingo , até · 
às 02: DO hor as do dia seguinte ; 

a , II - As Sextas-Feir as e aos sá.bados,até as 04 :00 ho 

c) a s Farmácias e Or~garias, funcionarão de Segunda _ ras do dia segwinte , 
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Art. ?2 - Quando o estar.•>-: i e c •. >c·; to não for e~eciali~ 
zado, ~erando com mais de ur .. ramu Je atividade , prevalé~ 
rá, para efeito de fiscalização , o maior vul~o, fi cando o 
mesmo i""ossibilitado de operar com os demais r amos , em ho 

rário não ~i tido por este Decreto. 

Art . 8l! - Os infra tores das·nonnas e stabelecidls nes
te Decreto, serão punidos de acordo coo ,. s ::tire-rrizes e~ 

nadas pelo CÓdigo Tributário do MuniCÍIJl- ·.• -'Rn ta.na . 

Art. 92 - Os horári os fixados nos l'.lJu..-ás de ! .litença 
já e>epedi.dos e nas Licenças E~eciais concedidas, decarren 
te oo regulamento ante!'ior obedecerão o novo horário dete; 
minado neste Decretc 

Art. 102 - Os cacos omis ses, relacionados com ootermi.
nação de horários e Li:::ença para f uncioname·1to , não pre vi.= 

tas neste Decreto, obedecerão às ncrm::~s rnterminados na 

Lei 019/87-PMS. 

Art. 112 - Este Oec·eto en Lr~,r~ em vi[JOI' na data oo 
sua publicação, :·c-~vogarrdo-se os demais atos inerentes a 

matÉria . 

Dt-sE CitNCIA , REGISTRE-sE E PUBLIQIA::-5E. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL lE SANTANA, em O? de 
j aneiro de 1991, 

tana, n8s seguintes categorias funcionais: 

1 . 1 - GRLPO DE ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERICR. 
::-doroo ~s - 200 

; .. ir.ist- r·ado . 

··:.;:L" tente Jur{dico 
Contador 
Economista 
Enfenneiro 
Engenheiro Civil 

Farmacêutico 
Médico 

Médico Veterinário 
OdontÓlogo 

NS-201 
N5-203 

NS-206 
N5-20? 
N5-200 
NS-210 
N5-216 
Ns-219 

NS- 220 
NS-222 

1. 2 - Grupo de A ti vida de de Ni wl Médio 
_~M- 300 

Agent e Administr a tivo NM-3Jl 
Agente de . Fiscalização NM-3)2 

~em te de IT·tibütos NM-3J3 
Desenhista NM-:Jl4 
Técnico em Contabilidade NM-3)6 

Técnico em EdificaçÕes 1-M--3)7 

Técnico em Enfermagem NM- 3J9 
Técnico em laboratÓrio NM-311 
Técnico em SaneM~ento NM-315 

1.3 - GRUPO DE ATIVIDADES AUXILIARES 
Rll3EMIRO ROCHA FREIRES c6DI!IJ . GAX - 400 

Prefei to Municipal de Santana 

Pr-EFEITURA MUNI CIPAL a: SJ\1\ITANA 

DECFETO ( N) N2 010 OC 14 lE J!WEIAJ DE 1991 

O Prefeito Muni cipal de Santana, no uso das:atribui çê;es 
que lhe são conferidBs ·pe l o Ítem II do Artigo 34 da Le~ n9 
6,448fn, por força de dis posto na Lei n!! 7 . 6:13 de 17 de 

dezembro de 1987, 

DECF€TA: 

Ar t 1 º - Fica constituído Grupo Executivo encarregado da 
execução· do concurso pÚblico Municipal. 

Art. 29 - Des ignar • para constituir o Grupo Exet:uti vo, 
os servidores: FRANCISai DE AUEIDA, MARIA LUIZA TAVARES 
OC SOUZA e FUSE:HTA 0C OOUZA UUNIZ. 

Art . 1° - Integrar • na Grupo Executi v<::, o"'a consulto-
res : NILSDN KJNTORIL DE i\P.AÚJO 1 Consulte; r ". roinistra -

ção-; EDUARIJ SEASRA DA COSTA, Consultor ~'~- · ; Humanos ; 
DOIA NASCIMENTO M~OO, Consultor Juridioo. 

Art . 42 - Es~ DECF€1'0 entra em vigor na· data de sua 
assinatura, revogac~s us dispos içÕes em COAtrário . 

oê-se Ciência. Registre~se e -Publique-se . 

Santana{ Ap) 1 14 de janeiro de 1991, 

RJSEMIAJ RJCHA FAEIFES 
Prefeito Municipal de Santana 

EST AOO DO !W.flf> Á 
PF€FEITURA J.U.IICIPAL DE SANTANA 

'JJNCURSO PÚEl..ICO pARA o QUADRJ DE PESOOAL PEFtAH.IENTE. 

EDITAL Nº 001/91-PMS. 

G ·ai to Municipal de SaQtana, tomá pÚblico que es-

tarão ·rt as, na c i dade de Santana/Ap. • no periodo e lo -
cal abaixo citados , as inscriçÕes para o Concurso PÚbli.co 
destinado ao provimento de eargos que integram o Quadro de 
Pessoal Permanente do Poder Executivo do MunicÍpio de S~ 

Auxiliar de Copa e Cozinha AUX-401 

Auxiliar de Discipli~ Escolar AUX-402 
Auxiliar de ~nfennagem AUX-403 
Auxiliar de L~vanderia AUX-404 
Auxiliar de Ll mpeza e Co .. servação AUX-405 
Auxiliar de Portaria AUX-406 

Cozinheiro AUX- 407 
Merendeira AUX-408 
Vigilante AUX-41D 

1.4 - GRUPO lE ATIVIDADES OPERACIDNAIS 
c6oiGO G.OP- 500 . 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Auxiliar de Mecânica 
CarPintéiTO 
Eletricista 
Encanador 
Mecânico 
Motorista 
Môtorista Fluvial 
Pedreiro 
Pintor 

1 . 5· - GRUPO UAGISt~RIO 
G.M - aJO 

Profe!:,~::lr Classe A 

Profe sc ~r Clas se C 
Profes sar Classe D 
Orientador Bduaa~ional 

Supervisor Escolar 

2 - DAS I NSr8IÇÕES 

. '. 1 - Periotfo 

OP-50i 
OP- 502 
QP- 503 
OP-504 
OP-505 
OP-506 
OP-507 
OP- 508 
OP-510 

OP-511 

:.~•C-Dl-A 

1.1-L.J !.-C 

M- 601-0 
~3 

M-al4 

28r 6 31 de janei ro e de 01 a 08 e o s dias 14 e 15 de 
fevereiro ·c1e 1991 

2 . 2 - Horário 

Manhã : 08:00 as 12:00 horas 

Tardl:!. : · 14:00 às 17 :00 horas 
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.2.3- Local 

Centro Social VitÓria Régia - Santana 

3 - COI\0Içt1ES DE INSCRIÇPlJ 

Pode~ão inscrever-se: 

3.1 - Para as categorias f~ncionais do Grupo de Ativi~ 
dade~ de NÍvel Superior, os portadores de habili
tação especÍfica, obtida em Curso de . grlad~ação 

_superior, 

3.2 - Para as categorias funcionais do Grupo de Ativi
dades de NÍvel Médio: 

3.2.1 - Agente Administrativo, Agente de Fiscalização, 
Agente de Tributos,.Desenhista e Técnico em 
LaboratÓrio, os portadores de escolaridade à 
nÍvel de 29 Grau completo; 

3,2.2- Técnico em Contabilidade, Técnico em fdifica
ções, Técnico em Enfennagem, Técni co em Sanea
mento, os portadores de habilitação especÍfica 
obtida em curso técnico e nÍvel do ensino de 
2º grau. 

3.3 - Para as categorias funcionais do Grupo de Ativi
dades Auxiliares: 

3.3.1 - Auxiliar de Lavanderia e Auxiliar de Limpeza e 
. Conservação , o candidato deverá ser -~Úabeti - · 
zado ( escolarida.de à nÍ ve 1 d~ 2ª série do en
sino de 1º grau, dispensada documentação com

. probatÓria) ; 

3.3.2- Auxiliar de Copa e Cozinha, Auxiliar de Porta~ 
ria, Merendeira e Vigilante, o candidato deve
ra comprovar escolaridade à nível da 4ª ' ·série 
do ensino·de 1º grau; 

3.3.3 - Auxiliar qe Disciplina Escolar, Cozinheiro, os 
portadÓres de escolaridade à nÍvel do ensino 
de 19 grau, completo; 

3.3.4- Auxiliar de Enfermagem, os .portadores de habi~ 
litação obtida em curso especifico, à nÍvel do' 
ens1no . de 19 grau, completo, 

3.4 - Para as categorias funcionais do Grupo de Ativi
dades Operacionais: 

3.4.1 Auxiliar de_. Serviços Gerais, o candi"dato deve
rá ser alfabetizado (escolaridade à nÍvel da 
2ª série do ensino de 1º grau, dispensada :do
cumentação comprobatÓria) ; 

3,4. 2- Carpinteiro, Encanador, Auxiliar de Mecânica , 
Moto~ista Fluvial, Ped~iro, Pintor, os candi
datos deverão comprovar escolaridade à nÍvel 
da 4ª série do ensino de 1º grau; 

3, 4. 3 - Motorista,_ o candidato deverá comprovar .esco
laridade à nível da 4!! série do ensino de 1º 

--- grau, além_ de apresentar. cfu~teira Nacional de 
habilitação Categoria "C"; 

3.4.4 Eletricista· e_. Mecânico, portadores de escola: ·
ridade do 1º grau· completo, 

3,5- Para as categorias e classes do Grupo Magistério: 

3.5.1 Professor Classe A; os portadores de ·habilita
ção especifica ao Magistério, obtida em Curso 
dé Formação de Professores· à .nível de 2º Grau ; 

3.-5~2-=~Professor Classe C, os portadores de habilita-

ção especifica ao Magistério, . ob~ida em Curso 
de Licenciatur a de Cur t a Duração ou habilita -
ção legal 8quivaleG te e registro_ do MEC, nas 
seguintes areaa de Estudo : 

f.l - Letras 
b ·- Educação .ArtÍstica 
c - Educação .FÍpica 
d Estudos Sociais 
e - Ciências 
f - Técnicas Comerciais. 

.3,5. 3 - Professor Classe D, os portadores de habilita
ção especÍfica ao Magistério, obtida em Curso 
de Licenciatura Plena e Registro do MEC, nas 
seguintes es~ecialidades: 

a - .let ras . 
b - Educação Artística 
c - Educação FÍsica 
d - Geografia 
e - HistÓria 
f - Matemática 
g - Ciências AgrÍcolas 
h Economia ·Doméstica 

4 - DAS INSGRIÇÕES 

4.1 - No ato das i nscriçÕes, o ,candidato deverá: 

4.1.1 - Apresentar Carteira de Identidade e 
de Trabalho (P~fissional}; 

Càr.teira 

4.1. 2. - Comprovar o pagament.o da taxa de .inscrição re
colhida . através do Banco Brasileiro de Descon

.to - BRADESCO, Agência 0990 - 3, conta nº 
8830-7 , , ci1dade de Santana, nos valores de: 

a - Crn 5,000 ,00 (Cinco Mil Cru zeiros) para as 
categorias funcionais, dq Grupo de . At1Vi
dade de N{vel Superior; 

b - Cr$ 3,000,00 (Três Mil Cruzeiros) para as 
categorias funcionais, do Grupo de Ativi -
dades·do Nivel Médio .e Grupo Magistério; 

c - Cr$ 2.000,00 (Dois Mil C~zeiros) . para as 
categorias funcionais do Grupo de Ativida
des Auxiliares e Grupo de Atividades Ope
racionais; 

4.·2 - O formulário para recolhimento de taxa de ins
crição será ·f~rnecido na Agência do BRADESCO da 
cidade de Santana; 

4.3 - A taxa, uma vez paga nao sere restitu{da em hi
pÓtese alguma; 

4, 4 - Não . será aceita i nscrição condicional , sob quais
quer alegaçÕes; 

4,5- Cumpridos os r equisitos e condiçÕes mencionadas, 
o candidato :receberá Cartão de Inscrição e o Pro- • 
grama do Concurso; 

4.6 - Não será permitida, por conveniê ncia administra
tiva, inscrição por procuração. 

5 REQUISITOS PARA VALIDADE DE PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO 

5 .1 - Para validar sua participação no Concurso, 
~andidato deverá preencher os seguintes requisitos: 

a - Ser brasileiro . 

o 

b - Estar _quite com as obri.gaçÕes e leitorais, para am
bos os sexos, , e militares para os do sexo masculino; 

· c - Comprovar no dia da admissão, que ~; época das in&- . 
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criçÕes, possuis a escolaridade ou a habilitação profissi~ caneta esferográfica (tinta azul ou preta) . 
nal exigidas, para a categoria funcional para qual concor-
re · I 

5.2 - Anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e t ddos 
os atos dela decorrent es, se o candidato não atender a to
dos os requisitos exigidos na· presente Edital. 

6 - DA ESTRVTLflA DO PROCESSO SELETIVO 

6·.1 - O candidato a qualquer bategoria funcfonal, con~ 
tante no presente Edital , será submetido a processo sel e -
t ive , de caráter eliminatÓrio e classificatÓrio, cujas p~ 
vas constarão de : 

6.1. 1 - Para as categori"a s funci onai s do Gr~o~po de Ati 
vidades de Nivel Superior : 

a ~rova de Português; 
b - Prova de conhecimentos especificas . 

?.3 - As respostas serao transferidas do caderno de 
provas para o cartão-resposta, onde constará apenas o nÚ-
mero da inscrição do candidato e o cÓdigo dá categoria fun 
cional para a qual concorre. 

? .3 .1- Os candidatos às categorias Auxi liar de Lavan
deria e Auxiliar de Serviços Gerais , responderão no pró -
prio caderno de provas, onde constará apenas o numero de 
inscrição e cÓdigo da categoria. 

?.4 - Será considerada nula a resposta que , no cartão 
resposta contiver duplicidade , emenda e/ou rasura , bem como 
qualquer tipo de sinal que possa identificar o candidato , 
além dos exigidos no item anterior, aplicável também, no 
que couber, para os candidatos de que trata o item 7 .3 .1 ; 

? . 5 - Não haverá , sob pretexto algum, segunda chamada 
para qualquer prova do concurso . 

6.1.2 -Para as categori a s funcionais do Grupo de Ati- 8 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
vidades de N{vel Médio: 

a - Prova de Português e Matemática; 
8 . 1 - O resultado das proyas sera publicado no Diário 

Oficial do Estado , podendo ainda serem utilizados .. outros 
b - Prova de conhecimentos especificas; meios para divulgação , inclusive o uso de Termo de Ciência 
c - A categoria funcional, Agente Administrativo fará em data , horário e local previamente i nformados . 

prova práti ca de dati lografi a. 

6.1.3 - Para as categorias funcionais do Grupo de Ati
vidades de Auxiliares: 

a - Prova de Conhecimentos Gerais de Português/Matemá
tica; 

b - Prova Prática; 
c - A categoria funcional, Auxiliar de Lavanderia fará 

exclusivamente prova prática, 

6 .1, 4 - Para as categoria funcionais do Grupo de A ti vi 
dades Operacionais.: 

a - Prova de Conhecimentos Gerais de Português e Mate
mática ; 

b - Prova prática; 

c - A categoria funcional , Auxiliar de Serviços Gerais 
fará exclusivamente prova prática; 

rio: 
6 .±.5 - Para as categorias f uncionai s do Grupo Magist~ 

a - Prova de Português; 
b - Prova de Procedimentos PedagÓgicos . 

6.2 - As provas terão os seguintes valores: 

a - PORTU~S 3) pontos; 
b - CONHECIMENTOS GERAIS 30 pontos; 
c - C!J.H:CHENTOS ESPECÍFICOS 30 pontos; 
d - PROV~ PRÁTICA 30 pontos . 

6 .. 3 - O candidat o que não obtiver o minimo de l5(qui n
ze) pontos em qualquer das provas, ficará el i minado, auto
maticamente , do processo seletivo . 

? - DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

? .1 - A realização das provas do concurso , objeto des
te Edital, terão suas datas, horários e locais oportuna ~ 
mente divulgados através de Edital de Provas, a ser publi
cado nos meios de comunicação ; 

? . 2 -0 candidato deverá comparecerrao local das pro -
vas com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário pre 
visto para o i nicio das mesmas, portando o cartão de Ins : 
crição, Carteirà de Identi dade ou Carteira de Trabalho e 

8 .2 - Não será concedida vistas de provas. Os eventu -
ais recursos sobre recontagem de pontos, serão interpostos 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas , a parti r da divul
gação do resultado , através de requerimento devidamente 
fundamentado, entregues no protocolo da Secretaria de Ad -
ministração da Prefeitura Municipal de Santana. 

9 - DA CLASSIFICAÇÃO E HOKILOOAÇÃD DOS RESULTADOS 

9 . 1 - A classificação final do Concurso será publicada 
no Diário Oficial do Estado, sendo elaborada na ordem de -
crescente do somatÓrio dos pontos obtidos pelo candidat~ 
nas provas e deis cons tarão apenas, os candidatos que ob -
tiverem o minimo de 30( trinta) pont ps necess.irios para ha
bilitação . 

9.2 - A classificação final sere , ainda, distinta 
especifica , por categoria funcional . 

e 

9 .3 - Em caso de igualdade no total de pontos, para 
f i ns de -classificação , terá preferência , o candidato que: 

9 .3 .1- Obtiver maior nÚmero de pontos na pruva de: 

a - ConhecimentosEspecÍficos, para• o Grupo de Ativida
des de Nivel Superior; . 

b - Conhecimentos Especificas ou datilografia para o 
Grupo de Atividades de Nivel Médio; 

c - Prática, para os Gr upos de Ati vidades Auxiliares e 
Atividades Operacionais; 

d - Procedimentos PedagÓgicos para o Grupo Magist ério . 

9. 3 . 2 - Dbti ver maior numero de pontos na prova de Por
tuguês; 

9 .3 .3 - For mais idoso (todas as categorias); 

9.3 . 4 - For casado (toda s as categorias); 

10 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 

10.1 - O concurso será válido por 02 (dois) anos, d 

contar da date da homologação , a ser publicada no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, a "critério da 
Administração , por idêntico periodo. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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11.1 - Será excluÍda da Concurso, o candidato que: 

a - Retirar-se 'do recinto , sem autorização, durante a 
· realização das provas; 

b - For descortês com os coordenadores do concur so 
seus auxiliares ou qualquer autoridade presente ; 

c - Dur ante a realização da p~va , for surpreendido em 
comunicação com outro· candidato ou pessoa estr anha ·, ou uti 
lizando-se de livros, notas ou impressps. 

d - Fizer através de qualquer documenta, 
falsa ou i nexata ; 

comprovaçao 

11 , 2 - A classificação no processo seletivo não asse
gura ao candidato a direito ao ingresso automático no Ser
viço PÚblico Municipal , mas apenas a expectativa de ser ne
l e admiti da segundo a rigorosa ordem classificatÓria, · fi
cando a concretização desse ato condicionad~ . a obse-rvância 
as disposiçÕes legais pertinentes e , sobretudo, aoMlteres
se e conveniência 'da Administração; 

11. 3 - G;'\candidato convocado para admissão, poderá, uma 
Única vêz, requerer adiamento e reposicionamento, sendo po
sicionado apÓs a Última classificada; 

11.4 - Não será fornecido ao candidato qualquer docu
mento comprobatÓrio de cl assificaÇão no processo seletiva, 
valendo , para esse fim, a homologação publicada no -G~ária 
Oficial do Estada; 

11. 5 - O candidato aprovado e classificado poderá ser 
admitido para servir, em qualquer localidade do Municipio 
de Santana, de acordo com as necessidades e · conveniênii:ias 
da Administração . Em caso de recusa da designação , sera 
procedida a imediata exoneração ; 

11 .6- A i nscrição implicará a aceitação plena das -nor
mas estabelecidas neste Edital , das quais não se 'p6derá 
alegar desconhecimento; 

11.7- O candidato que tenha sido exonerada ou demiti- · 
do a bem do servi ço pÚblico ou por justa causa, a menos de 
05 (cinco) anos não poderá inscrever-se nes t e Concurso PÚ
blico ; 

11 ,8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretá
r ia de Administração do MunicÍpio de Santana . 

Santana- Ap: , de jane iro de 1991 
ROSEMIPD PDCHA FPEIRES 

Prefeito 

$PORTING MA CAPÁ 
EXTRATO DO ESTATUTO DO SPORTING MACAPÁ 

Com o nome de SPORT/NG MACAPÁ e instituído, criado por tempo 
indeterminado, em Assembléia Geral no dia 12 de setembro de 1990, com se
de e foro na cidade de Macapá, Estado do Amapá, e cujos objetivos princi· 
pais são: a parte Social, Cultural, Recreativa e Desportiva. 

O ESTATUTO contém 90(noventa) Artigos com os respectivos Ca· 
pílulas em números de 7 (sete), sendo os capftulos VI e · VI/ que versam so
bre as disposições Gerais e Transitórias respectivamente; Integralmente 
aprovado sem emenda pela Assemblt!ia Geral Extraordin~ria, elevada !I efeito 
nq dia 12 de setembro de 1.990, cuja ate foi publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 0484; de 18 de dezembro de 1.990. 

O ·sPORTING MACAPÁ é dirigido e administrado por sua diretoria 
cõmposta df! 7 (sete) membros eleitos em Assembléi!J Geral pelo período de 
3 (três) anos e com os seguintes cargos: Presidente; Vice-Presidente; Se
cret~ria Geral; Tesoureiro; Diretor de Património; Diretor Social e Diretor de 
Esporte. 

ESTATUTO DA ·oMEAP 

CAPITULO I- DA DENOMINAÇÃO,SEDE,FINS S DU~ 
RAÇÃO: ART.l - A Ordem dos Ministros Evangeli
cos dO Amapá é uma entidad~ religiosa, Sem . I 

fins lucrativos,com sede e foro civil em ·Maca
pá-Arnapá, à Rua Professor cora de Carvalho Nl! 
609, tendo por fim: a )Pronunciar qu~to à au ~ 
tenticidade das entidades religiosas que ·apáre 
cem·, reconhecendo-as ou não como genuinamente..,. 
Evangelicas; b) Congregar os Ministros de qual. 
quer denominação reconhecida pela Ordem; c)PrÕ 
mover formas adequadas de rebusca da unidade _ ·:r. 
do povo de Deus a exemplo da Igreja Primitiva; 
d) Promover ajuda mútua entre as Igrejas fi lia 
das à Ordem; e)Representar e defender o povo T 
de Deus perante os poderes pÚblicos e organiza 
çÕes particulares em geral; f) Promover assis= 
tência espiritual -nas casas de detenção , casa• ~ 
de assistência ao menor e quarteis; g.) Promo -
ver e incentivar o progresso do Evangelho no ' 
Estado do Amapá; h) Promover o desenvolvimento 
espiritual e cultural dos Evangelicos do Amapá 
; i) Promover a educação em todas as dimensões 
envolvendo ao ser humano; j) Promover assintên 
cia filantrÓpica; !)Cooperar_ com outras insti= 
tuiçÕes que usam o mesmo fim; m) Pronunciar pu 
blicamente sobre escândalos pÚblicos de pes : 
soas conhecidas por evangélicas, visando a pu
reza do Evangelho; n) Zelar pela integridade·• 
dos Ministros filiados à Ordem. § 12 - A enti
dade terá uma diretoria ·e comissões eleitas pe 
la Assembléia. § 22 - A entidade fUncionará f 
por tempo indeterminado. CAPITULO III - Da DI
RETORIA: ART. 4 - Compete ao Presidente;: h) Re 
presentar a Ordem ativa e passivamente judiei= 
al e extra-judicial; CAPITULO VI - DA RECEITA' 
DA OMEAP, DESPESA E PA'rRII"i6Nie: ART. 20 - · Os 
membros da OHEAP não responderão individu.almen 
te e subsi diariamente pelas obrigações que 1 

seus administradores porventura contr aírem, po 
rém responderá a.ONEAP com_ seus bens por int.er 
medio da Diretoria; CAPITULO VII - DA REFO~~Aõ 
DOS ESTATUTOS: ART . 21 - A reforma destes Esta 
tutos só poderá ser feita por proposta da Dire 
toria ou por i nic iativa de 1/3 (um terço ) dos 
membros da OMEAP; § 1 2 - Para o disposto no 
artigo anterior será exigida a presença de 2/3 
(dois terços ) dos membros da OMEAP; CAPITULO ' 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: ART. 2 2 - Os ca 
sos omissos nestes estatutos- serão resolviàos1 

em Assembleia Geral. ART. 25 - No caso de di~ 
solução da OHr;AP, liquidado o passivo, os bens 
remanescent es passarão a pertencer as Igrejas' 
Evangelicas integrada~ r presentadas na . '' 
OMEAP. 

Pr . 

Rezende 

PROClAMAS DE CASAMENTO 
O Oficial do cartorib civil de casamento desta cidade 

de Macapá~AP-8ep . Fed. da Brasil, faz saber que pretendem 
se casar : ALACIO ARAUJO CAMARÃO com QUEILA BASTOS MCJ1E11BAt 

As prerrogativas, deveres e condições de funcionamento estilo pre- El e é filho de Arlindo de _ Castro Camarão e de Joana 
vistos nos Arts. n9 26, 27 e 39 do Capitulo 11. Araujp, 

· O ESTATUTO do SPORTING MACAPÁ só poder~ ser reformado em 
parte ou no · todo por proposta dQ Presidente do Sporting Macapá, após ter 
ocorrido, 2 anos ds sua homologação, ou por determinaçáo de órgilo desporlf· 
vo superior. 

A reforma ou emenda só entrar~ em vigor, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

Macap~. 17 de janeiro de 1.991. 
SANDOVAL MONTEIRO MENDES 

Presidente do Sporting Macapá 

Ela é filha de Aristides Acácia Moreira e de Maria ~ 
minda Bastos Moreira . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os ini~ 
ba de casar um com o outro, acuse-os na forma da l ei. 

Macapá-AP, 18 de janeiro 'de 1991 . 
REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 

Ti tu lar Sub, 


	

